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PRECEDENTE NORMATIVO GTEDC N. 169

PREVIDÊNCIA  SOCIAL  -  PREENCHIMENTO  DE  FORMULÁRIOS  PELO
EMPREGADOR. "O empregador deverá preencher e fornecer ao empregado, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, quando por este solicitado, os formulários previstos em lei e
necessários ao órgão previdenciário, sob pena de pagamento, em favor do empregado
prejudicado,  da  multa  de 1/30 (um trinta  avos)  sobre o salário  mensal,  por  dia  de
atraso, salvo se houver motivo justificado pra a recusa". 
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